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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o art. 22-A na Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
para prever a possibilidade de atualização do custo de aquisição 
de bens e direitos sujeitos à tributação do ganho de capital 
mediante a incidência de alíquota reduzida. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5288/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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